
COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Resolução nº 011/2025

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º
de  abril  de  2021,  para  dispor  sobre  o
procedimento  auxiliar  de  credenciamento
para  a  contratação  de  bens  e  serviços,  no
âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu
Paulista, estado de São Paulo.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Projeto de Resolução em epígrafe.

Acatando o posicionamento do Relator  e,  não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o  seu  Parecer,  manifestando-se  FAVORAVELMENTE  em  face  do Projeto  de
Resolução nº 011/2025, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de novembro de 2025.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Presidente da Comissão e relator

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
Vice-Presidente 

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Secretário 
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Resolução nº 011/2025

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021,  para  dispor  sobre  o
procedimento  auxiliar  de  credenciamento
para a contratação de bens e serviços, no
âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista, estado de São Paulo.

RELATÓRIO

O Projeto de Resolução encaminhado a este relator,  para análise e
parecer visa regulamentar o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens
e serviços, no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, estado de São
Paulo.

Conforme  consta  nas  justificativas  do  projeto,  o  objetivo  é
regulamentar o disposto no art.  79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no
âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, estabelecendo procedimentos
claros  e  padronizados para  a  realização de  credenciamentos  de fornecedores e
prestadores de serviços. 

O credenciamento, como procedimento auxiliar de contratação, oferece
maior  celeridade  e  eficiência  na  aquisição  de  bens  e  serviços,  permitindo  à
Administração  Pública  selecionar  fornecedores  previamente  habilitados,  sem,
contudo, impor obrigação de contratação. 

Tal  mecanismo se mostra  especialmente relevante em situações de
contratações paralelas e não excludentes, de mercados fluidos ou quando a escolha
do  contratado  se  dá  a  critério  de  terceiros,  promovendo  maior  flexibilidade
administrativa, transparência e economicidade. 

A adoção dessas modalidades e, prioritariamente, da forma eletrônica,
busca conferir maior eficiência, transparência e economicidade aos procedimentos
licitatórios realizados pelo Legislativo municipal. 

A  proposição  se  enquadra  quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e
competência, conforme previsto no art. 60, caput da Lei Orgânica do Município c/c
art. 208, § 1º, alíneas “e” e “f” do Regimento Interno.

Ainda, o § 2º do art. 208 do Regimento Interno dispõe que “A iniciativa
dos  projetos  de  Resolução  poderá  ser  da  Mesa,  das  Comissões  ou  dos
Vereadores, ...”, se enquadrando, portanto, no quesito iniciativa.

VOTO DO RELATOR
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Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Resolução, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de novembro de 2025.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Relator
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Pa
re

ce
r 

de
 C

om
is

sã
o 

13
0/

20
25

 P
ro

to
co

lo
 4

25
00

 E
nv

io
 e

m
 2

5/
11

/2
02

5 
08

:0
0:

08
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 C
om

is
sã

o 
de

 C
on

st
itu

iç
ão

, J
us

tiç
a 

e 
R

ed
aç

ão
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
43

68
/2

43
68

_o
ri

gi
na

l.p
df



Pa
re

ce
r 

de
 C

om
is

sã
o 

13
0/

20
25

 P
ro

to
co

lo
 4

25
00

 E
nv

io
 e

m
 2

5/
11

/2
02

5 
08

:0
0:

08
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 C
om

is
sã

o 
de

 C
on

st
itu

iç
ão

, J
us

tiç
a 

e 
R

ed
aç

ão
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
43

68
/2

43
68

_o
ri

gi
na

l.p
df


		2025-11-24T09:01:54-0300


		2025-11-24T15:39:05-0300


		2025-11-25T07:56:25-0300




